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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 016/2014
Adita inciso ao §4º do art. 24, da lei n.º 6.087, de 29 de novembro de 2.011, a qual dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Romário Gerson Galdino – Romário de Picolé, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte: 
 

Art. 1º - Adita-se um inciso VI, ao §4º do art. 24, da lei n.º 6.087, de 29 de novembro de 2.011, com o seguinte teor:

 

 

Art. 24 – ( ... )
 

§ 4º. ( ...)
 

I – ( . . . )

 

 

VI – implantação do DISK CRIANÇA E ADOLESCENTE, que permitirá à população em geral encaminhar denúncias, reclamações ou representações que envolvam maus tratos, abandono ou qualquer outra forma de violência contra crianças e adolescentes, obrigando-se a afixação, em locais visíveis, nos prédios municipais, de cartazes contendo os telefones do DISK CRIANÇA E ADOLESCENTE,  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Casa da Cidadania, 18 de fevereiro de 2014.

___________________________________

Romário Gérson Galdino 

- Romário do Picolé -
Vereador/PT do B

Justificativa:
 

O Estatuto da Criança e do Adolescente – E. C. A, veio assegurar direitos e garantias já preconizados na Constituição Federal de 1988 à criança e ao adolescente, porem, tais direitos, com a vigência da referida lei tiveram sua efetividade aumentada. 
 

Segundo preconiza o art.3º do referido Estatuto, a criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de direitos fundamentais e facilidades, a fim de lhes facultar o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social em perfeitas condições de liberdade e de dignidade, que toda criança e todo adolescente deve ter.
 

E ainda, em seu art. 4º o E. C. A. dispõe que é dever da família, da comunidade, da sociedade, em geral também do poder público assegurar com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, á saúde, á dignidade, ao respeito, à liberdade e a convivência familiar comunitária.

 

Também garante à criança e ao adolescente, o direito ao respeito quando em seu artigo 5º diz que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligencia, discriminação, exploração, violência omissão aos seus direito fundamentais. 
 

Por serem frágeis perante a sociedade atual é que a criança e o adolescente possuem uma Lei Especial e o E. C. A. que faz valer seus direitos.
 

É importante que todo cidadão não só de nossa cidade se sensibilize com as agressões diárias que são proferidas à criança e ao adolescente, e também assim passe a fazer a sua parte denunciando imediatamente eventuais maus tratos, abandono ou qualquer outra forma de violência, conclamando assim pela correta aplicabilidade do E. C. A.
 

Temas que a criação desta importante linha direta telefônica para defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes com certeza inibirá a ocorrência de maus tratos, abandono ou qualquer outra forma de violência contra crianças e adolescentes no município de Araxá.
 

Esperamos que com a presente proposição, toda criança e todo adolescente de nosso município tenham resguardado e assegurado para si, a correta aplicação dos seus direitos já asseverados no estatuto da Criança e do Adolescente- E. C. A., motivo pelo qual peço o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da presente iniciativa. 

Casa da Cidadania, 18 de fevereiro de 2014.

______________________________________

Romário Gérson Galdino 

- Romário do Picolé -                                                                                                                     Vereador/PT do B
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